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PRDGÃO PRESIENCIAL N'O32/2O18 - REGISTRO DE PRECOS
PRocEsso ADMNISTRATwo No 2'rc3l2o 18

PROCESSO LICITAT6RTO N' 121/2018

MENORPRECO PORITEM

O&IETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DATA DA ABERTIIRÂ: 26 DE JULHO DE 2018 AS 08:00 HORAS.

PREÂIIBT'LO

1- DA REGÊNCIA
2 - DO ORIETO
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÁO
4 - DO CREDENCI.AMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6 - DAPROPOSTA
7 . DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8 - DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO
9. DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO
10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1I - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
12 - DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
13 - DACONTRATAÇÃO
L4 - DO PREÇO E REVISÁO
15 - DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17 - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO
18 - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

. Anexo I - Termo de Referência - EspeciÍicações;
o Anexo II - Formulá,rio Padronizado de Proposta;
. Anexo III - Declaraçâo de Habilitação;
. Anexo IV- Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;
o Anexo V - Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da CF/88
. Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
o Anexo VII - Minuta do Contrato.
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O MIINICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, atÍavés do Departamento de Licitação e Compras,
por intermédio de seu Pregoeiro Oficiat, designado pela Portaria n" 768/2018, publicada
no Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que
reaJizará licitaçáo na modalidade PRDGÃO PRTSENCIAL, tipo menor preço por item ü-
sando formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal para
contratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas Íreste edital e seus ane-
xos.

A Abertura da sessáo inicial do processo licitatório acontecerá às 08ho0mln do dia 26
de JIILHO de 2018. na sala de reunião do Departamento de Licitacáo e Compras, na
Rua Sâo Paulo. N'964. CENTRO. CEp 79.170-000. SIDROLÂNDIA-MS.

Caso a sessáo pública de Pregão nâo seja findizada até as 11h00min da data prevista
acima, o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessáo publica a partir
das 07h00min, no mesmo endereço.

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertu-
ra do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

O Edital poderá ser obtido, no endereco supracitado. mediante o recolhimento de suia a
ser retirado no Departamento de Cadastro e Tributacáo. localizado à Rua Santa Catarina

CNPJ/IvíF: 03.50 1.574/000 l -3 1

htptr: / /www.sidrolandia.ms.sov.br/ no link "licitacóes".

1. 1 Lei Federal f 8.666 /93 e alterações;
1.2 l,ei Federal n" lO.52O /O2;
1.3 Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei ComplementaÍ n" 123/06
1.5 Lei Complementar n" 147 /14;
1.6 Decreto Municipal n" l0O/ l3
1.7 Demais disposiçóes contidas neste Edital.

2. DO OBJETO DA LICIT
2.1 O objeto da presente licitação é a seleção ãá _

tração pública, objetivando o Registro de preços para aquisiçáo material pêrmalente para
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS pelo período de 12
(doze) meses, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitaçôes.

Rua São Paulo,964 Centro CEp: 79170-000
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2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,
na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de l2(doznl meses, a partir
da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

3. DAS CONDrçÕESI DE PARTTCTPÂçÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compativel com o objeto deste Pregão;

3.L.2 - Atenda os requisitos e eígências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Náo poderão corlcorrer neste Pregáo:

3.2.L - Consórcio de empresas, qua.lquer que seja sua forma de constituição;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação reaJizada pelo Município
de Sidrolândia-MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea paÍa licitaÍ ou contÍatar com a Administraçáo Pú-
blica Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3.2.4 - Direta ou indfuetamente, empresa ou Íirma mercantil individual constituÍda por
servidor ou dirigente de órgâo ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 9", Inciso III, da Lei Federal n" a.666193

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Para fins de credenciamento junto o Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá
enviar um representante munido de documento que o credencie à participaçáo, respon-
dendo este pela representada, devendo, ainda, no horá,rio indicado no preâmbulo deste
Edita.l, identifrcar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4.2.1 - No caso de diretor, sócio ou proprletário da empresa licitaate que compare-
cer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato
constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus administrado-
res, deüdamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas,

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
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conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que â Pregoeiro
poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Trataado-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou parlicular
de procuração, com Íirma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular
ofertas e lances de preços e praücar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no
subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.2,3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de
representação para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçáo de Habilitação
conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4'da Lei Federal no
1O.52O /2OO2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitaçáo,
podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da abertu-
ra da sessáo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

4,5 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equi
pe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, frcará impedido de
participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intençáo de
interpor recurso, enfrm, para representar a licitante durante a reuniáo de abertura dos
envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregão, caso em que será mantido o
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Comple-
mentaÍ n" 123/06 e deüdo à necessidade de identifrcaçáo pelo Pregoeiro, deverão cre-
denciar-se apresentando a Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial, Declaraçáo de
ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data náo superior a 60 (sessen-
ta) dias.

4.6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, carac-
ter'tzará renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos beneficios da Lei
Complementar f 123 lO6 aplicáveis ao presente certame;

4.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
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4.9 - A não apresentação ou a não incorporaçáo do documento de credenciamento não
inabilitara a ücitante, mas impedira o representzrnte de manifestar-se e responder pela
mesma.

4.1O - Caso o proponente não compareça, mas enüe toda a documentaçào necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do inicio dos trabalhos, devendo estar cieÍrte que estará renunciando a fase de
lance, de negociação e a interposição de recursos.

5. DO RECEBTMENTO DOS ENVELOPES
5.1 - Até o dia, horá,rio e local fixado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apre-
sentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaraçáo de Habilitaçáo (conforme Anexo
III), a proposta escrita e a documentaçáo, em envelopes separados, fechados e rubricados
no fecho, contendo em suas paÍtes externas e frontais, em caÍacteres destacados, além
da razáo social do licitante, se os mesmos náo forem timbrados, os seguintes dizeres:

PREFEITI'RÂ MI'NICIPAL DE
SIDROLÂilDIA.MS

PRDGÃO PRESENCTAL N" O39/2O18
REGTSTRO DE PREçOS
EI{VTLOPE PROBOSTA

PREFEITI'RÂ MI'}IICIPAL DE
SIDROIáNDh-MS

PREGÃO PRTSINCIAI, N' O39/2O18
RBGISTRO DE PREçOS

ENVELOPE DOCI'IIENT,

6. DÂ PROPOSTA DE PREçOS
6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes
informaçôes e caracterísücas:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, deüdamente datada e assinada, como
também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas.

6.1.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edi-
tal, indicar marca do objeto e ao final a indicação do total geral da proposta, em algaris-
mo ou por extenso, os preços para aquisiçáo de Produtos, deveráo sob pena de desclassi-
Íicação respeitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referencia, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$),
em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos,
compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento,
bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.1.5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-
vírgula.

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
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6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INT'ERIOR OU IGUAI AO VALOR DE RE-
FERÊNCIA DO RESPDCTM ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.1.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante.

6.1.8 - Deve lnücar o Dtazo de entrega dos produtos, rão superlor a 03 (dias) üas
após a soücitação da Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS, obe-
decida a quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o pÍazo de validade da proposta, que oáo poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

6.3 É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condiçÕes
apresentadas,

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, náo estejam indicados na
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julga-
mento.

6.5 - Náo se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou
que apresentaÍ preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, in-
compaÍveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos
encargos.

6.6 - As Propostas de Preços poderão ou não contemplar a totalidade dos quantitativos
fixados para cada item constante do Anexo I deste edital

7.1 - No dia, hora e local designado no preâ,rnbulo deste Edital, será aberta sessão públi-
ca paÍa processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e docu-
mentação de habilitaÇão.

7,2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n"01, contendo a Proposta de Preços
Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise
prévia dos preços, observando a exatidâo das operações aritméticas que conduziram ao
preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como coÍTetos e
adotando como critério de aceitabilidade o valor unitário de cada item.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
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7.3 - Durante o julgamento e aláIise das propostas, será verificada, preliminarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a) classifrcará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 5% (cinco por cento), nos ter-
mos do § 2" do Artigo 44 d,a Leí Complementar 123106, em relação ao menor preço ofer-
tado, disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes par-
ticipem da etapa de lances verbais.

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condiçáo definida na alínea anterior, se-
rão selecionadas as propostâs que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03
(três), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado
o subitem 6.1.6;

cf havendo empate entÍe 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,
realizar-se á o sorteio para deÍinir a ordem da apresentaçáo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7 .4 para a apresen-
taçáo de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, lniclaa-
do-se pelo autor da proposta de malor preço, seguindo-se das demais em ordem decres-
cente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre
os lances, para agtltzar a sessáo.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes
para eventuais consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (úês) minu-
tos, por consulta.

7.8 - Em observância à lei ComplementaÍ Federal n"l23l2OO6 de 74.12.20O6, na
presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisiçáo
paÍa as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas apresentadas pe-
las microempresas e empresas de pequeno porte sejam superior até 5% (cinco por cento)
à proposta mais bem classiÍicada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

Rua São Paulo,964 Centro CEP:79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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7.9.L - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada será convo-
cada para apresentaÍ nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame,
no pÍazo mádmo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de pre-
clusão.

7.9.2 - Náo ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Editat, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II
do aÍt. 45 da Lei Complementar Federal n'123 /2006 de 14.12.20061.

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame
(§ 1' do art. 45 da Lei Complementar Federal f 123/2006 de 14.12.2006l.

7.1O - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último pre-
ço apresentado pela licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

7'11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a ücitante desis-
tente às penalidades preüstas neste Edital.

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encer-
rada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR
PRF4O P1OR ITEM.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, para hns de celeridade do processo, será aber-
to o envelope de habilitaçáo do ücitante vencedor.

8. DA IIABILITAçÃO E SEU JI'LGAIIENTO
8.1 - Para habilitaçáo neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociaçáo com a
Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE t." O2, os documentos a seguir
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte
ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exaÍne correspondentes:

8.1.1 - DOCIruENTAçÃO RELATTVA À nArrr,rraçÃo.runÍorce:

al Registro comercial, no caso de empresa indiüdual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
respectiva consolidaçâo, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de
eleiçáo de seus administradores: ou ainda

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
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cl Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
eleiçáo da diretoria em exercício.

d| No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa juridica como sócia junta-se
para a habilitaçáo o CNPJ da respectiva empresa.

Obs: os documento3 coo3tantes tro ltetn aclEa Doderá ser dlsDensado caso terha
sldo apreseatado na etaDa de credenclamento.

8.1.2 - DOCIIMENTAçÃO REL|TwA À npCUUenrOADE FISCAL E TR.ABALHTSTA:

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Juríüca do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atiüdade e compaúvel com o objeto
licitado;

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Díüda Ativa da Uniáo e
Certidão Negativa de Débito relativo à Seguridade Socia-l - INSS, emitida pelo Ministério
da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil),
podendo ser apresentada em conjunto ou especÍfica observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidáo Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal emitida pelo órgáo
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

f) Certifrcado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço / FGTS;

g) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federa-l no 12.440
de 07.O7.2Oll.

h) Alvará de F\rncionamento expedido dentro do Exercício vigente, expedido pelo órgáo e
da esfera municipal da sede da licitante;

8.1.3 - DOCUMENTAçÃO REL,lrTrvA À guer,rucaçÃo rÉ:clnca:
8.1.3.1 - Ate3tado de Capacldade Técnlca, fornecido por pessoa juridica de direito pú-
blico ou privado, declarando que a licitante fomeceu ou está fornecendo saüsfatoriamen-
te produtos pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação, devendo informar o nível
de satisfaçáo com a execução dos mesmos.

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067\ 32'12-7400



PAGINA:

ASS: I

PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE SIDROLÀNDI.4.
EST,ADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/Ir'íF: 0i.501.57410001 -3 I

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identifrcaçào da
pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emi-
tente ou conter razão socia-l, CNPJ, endereço, telefone e com identificaçáo do signatário e

assinatura do responsável legal;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão conside-
rados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo gmpo empresarial da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou
que tenham pelo menos uma mesma pessoa Íisica ou jurídica que seja sócio da
empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a
comprovação da qualiÍicação técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os
itens que comprovarão as exigências.

8. 1.4 - QUALIFICAçÃO DCONÔMICO.FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigi-

veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo frnanceira da em-

presa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta. Devendo vir acompalhadas de cópia dos termos de

abertura e de encerramento do Liwo Diá,rio do qual foi extraído, contendo o número

de registro da Junta Comercial, bem como a identificação da assinatura do titular ou

representante legal da empresa e do contabilista responsável pela escrituração.

a.1) Quando se trataÍ de pessoa jurídica constituÍda sob a forma de sociedade anôni-
ma, admitir-se-â a apresentaçâo do balanço patrimonial devidamente registrado,

acompanhado de cópia da respectiva pubücaçáo em Diá,rio OÍicial.

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de eístência devem

cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço de Aber-

tura ou do último Balanço Patrimonial levantado.
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4.3) Somente seráo válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ú1-

timo exercício financeiro.

a.4) Poderáo ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstraçóes

Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.l Índice de Solvêncla. calculado em documento anexo ao balanço patrlmoníal.

devendo ser obrlqatoriamente assinado pelo coatablllsta respoasável.

b.1) A análise da qualifrcação econômico-financeira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

t. SG= Ativo Total >1

2. Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

b.3) Estaráo habilitadas neste item somente as empresas que apresentâÍem resultado

maior a I (um) no índice(SG).

cl Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica;

8.1.4 - Declaraçáo, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.

8.1.5 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer traba-lho, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7'da Constituição Federal (na
forma do Anexo V deste Edital).

8.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgáo
público, deverão estar no prazo d,e validade neles previstos, e todos os demais que nào
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão vâidos por 60 (sessenta)
dias contados da data de sua emissâo.

8.3 - Sob pena de lnabllitação, todos os documentos apresentados para habllltação
deverão estar:
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af em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;

b) se a licitalte for matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz;

c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da füal, exceto
aqueles documentos que, pela própria r,at.uÍeza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregâo poderáo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticado por caÍtório competente ou pelo Pregoeiro, ou
publicação em órgão da imprensa ohcial.

8.4.1 - Os documentos de habilitaçáo poderáo ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela
Equipe de Apoio a partir do original até às 11:O0 horas do úlümo dia útil que anteceder a
data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentaçáo;

8.4.2 - Seráo aceitas somente cópias legÍveis;

8.4.3 - Náo seráo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

A.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8.5 - Com relação à documentação de regularidade hscal, sendo a licitante microem-
presa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverâo apresentar todos os documentos
exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restriçáo (art. 43 da Lei Comple-
mentar Federal n" 12312006 de A.12.2006\.

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e

havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicaçâo do aviso de resul-
tado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçáo Pública, através do Pre-
goeiro, para a regular2açáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissáo de eventuais certidões negativas ou posiüvas com efeito de certidào negativa (§

1" do art. 43 da Lei Complementar Federal n" 12312006 de 14.12.2006 alterado pela Lei
Complementar Federal 147 de 07 de Agosto de 2Ol4l.

8.5.2 - A náo regularização da documentaçáo, no prazo concedido, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes preüstas no art. 8l da Lei Federal n'
a.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licita-
çáo (§ 2" do art. 43 da Lei ComplementaÍ Federa.l n"723 /2006 de 14.12.2006l.
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8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados paÍa efeito de habilitação
das licitantes, mediante confronto com as condições deste Eütal, seráo desqualiÍicados e
náo aceitos aqueles que náo atenderem às eígências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabütadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o pÍazo
de 08 (oito) dias úteis p€ua a apresentação de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabi.litatório.

8.7.1 - Seráo exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualifrcados e náo
aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RECITRSO E DA TMPUGNAÇÃO
9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis aates da data fixada para
abertura da sessão de processamento do Pregáo, solicitar esclarecimentos, proüdências
ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo administrativamente.

9.1.1 - No caso de impugnação a petiçáo deverá ser protocolizada no Protocolo Gera-l do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identifrcaçáo da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificaçâo da capacidade de
representaçáo do signatário, sob pena de não conhecimento.

9.2 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
MunicÍpio contendo os documentos necessários paÍa a perfeita idenüfrcaçáo da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificação da capacidade de
representação do signatário, sob pena de náo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugn.ação ao ato convocatório, será designada nova data para
rea)ização do certame, com a deüda publicidade, inclusive das alterações, se houverem.

9.3.1 - Não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data Íixada para
a realizaçâo deste Pregáo, deverá o impugnante participar normalmente do certame até
que haja o mérito relaüvo a impugnação.

9.4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser
feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçâo do(s) vencedor(es).

9.5 - A licitante na sua manifestaçáo expücitará, necessariamente, a motivação
consistente que será üminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitaçáo ou não.

9.6 - A falta de ma-nifestação imediata e motivada da intençâo de interpor recurso pela
licitante, impücará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro adjudicar o objeto
à (s) licitante (s) vencedora (s).
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9.7 - Admitido o recurso, a licitante teÍá o prazo de 03 (três) dias úteis paÍa a
apresentaçáo das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estaÍá disponível às
demais licitaates classiÍicadas, para impugná-lo ou náo, apresentando suas contra-
razões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada üsta imediata em cartório dos autos do Pregão.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) Íicaráo intimadas a fazê-lo
desde a reunião de realização deste Pregão.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria JurÍdica para anáüse e parecer, sendo a
decisão proferida pela autoridade competeÍrte responsável pela homologação da licitação.

9.fO - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica táo
somente a invalidaçáo daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em
conseqúência homologar o procedimento licitatório.

10. DÂ ATÂ DE RTGTSTRO DE PREçOS
1O.1 - Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento
vinculativo obrigacional de fomecimento, onde constarão os preços a serem praticados,
com caracterísücas de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem
celebrar contrato para fomecimento dos produtos, nas condições definidas neste edita-l e
seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecei os
produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificação e os
quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará forma-lmente as fornecedoras, com antecedência mínima de
03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de
Registro de Preços.

10.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra
motivo justifrcado e aceito pela Comissão de Licitaçâo.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras providenciará a
imediata publicação da Ata no Diário Oficial do Município.

1O.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da
Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.
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1O.5 - Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, nào comparecer ou
recusaÍ assinaÍ a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas
neste edital, o Pregoeiro convocaÍá as demais licitantes, na ordem de classifrcação.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estarâo liberadas dos compromissos assumidos.

1O.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigênci a l2(dozel
meses, a contaÍ da data de publicação de seu extrato.

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipa-l de Assistência
Social de Sidrolândia-MS na qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

11.3 - As Usuárias da Ata deverâo informar ao Orgão Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos
remanescentes e aplicaçáo das penalidades cabÍveis ao fornecedor faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qua-Iquer órgáo ou entidade de
outros municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Órgáo Gerenciador do Sistema ae Rlgistró de preços deste Município.

11.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima não poderão exceder ao quÍntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgáos não participanies
que aderirem.

1 1.5 - o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições preüstas neste edital.

11.6 - o Município de sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do
sistema Registro de Preços, frcando-lhe facultaáa a utilização de outros meios para
aquis-içâo de item, respeitada a legislação relativa às licitaçães, sendo asseguradó ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

forma-lizada pela secretaria Municipal de Assistência sociat de sidrolânàia-us dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fomecimento, a quantidade pretendida, o
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local para a entrega, o pÍazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada
diretamente a empresa contratada, deüdamente autorizada pela autoridade superior,
contendo o número de referência da Ata.

12.2 - A(s) fornecedora(s) classiÍicada(s) frcará(áo) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocoÍTer em data posterior ao seu vencimento.

12.3 - O local da entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de
Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em
local em que esta indicar, sempre dentro do Município de Sidrotândia /MS.

12.3.1 - Deve lndicar o prezo de entrega dos produtos, rráo superlor a O3 (dtasf dtas
após a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS.

12.3.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os e.l.ts.73 a76
da 1*í 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

af Proüsoriamente, para efeito de posterior veriÍicação das especificaçóes, mediante
"Termo de Aceite Provisório";

b) DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, caÍacterísticas,
especiÍicaçóes dos produtos, e conseqüente aceitação pela equipe responsável, io pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Defrniüvo".

12.3.3 - Seráo recusados os produtos que náo esteja em perfeito estado e que nâo
atendaÍn as especificaçôes constantes neste edital e/ou que náo estejam adequados paÍa
consumo.

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classifrcada(s) em primeiro lugar não receber ou náo
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no pÍar,o de 05 (cinco) dias úteis,
a Administração convocará a segunda classiÍicada para efetuar o fomecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

L2.6 - A segunda classifrcada só poderá fornecer à Administração quando a primeira
classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

12.7 ' os produtos, objeto desta licitação, deveráo ser entregues acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ord.em de utilizaçáo, dela ãevendo constar o
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor
total e o local da entÍega, além das demais exigências legais.
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12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente,
que couber, as disposições da ki n' 8.078 de lll09/9O - Código de Defesa
Consumidor.

12.10 - As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da
usuária da ata.

13. DA COr{TRATAçÃO
13.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro
de Preços serão Íirmadas com o Municipio de SidrolâLndia, observada as condiçóes
estabelecidas neste edital e no que dispõe o afi.62 da Lei Federa-l n'. 8.666/93, e será
formalizada através de:

af Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entÍega não envolver
obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contÍato de fornecimento, quando
presentes obrigações fu turas.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas
condições deveráo ser mantidas na sua integra-lidade.

13.2 - O prazo paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocação.

13.3 - Os quantitaüvos de fomecimento serão os hxados em Írota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os va-lores registrados em Ata de Registro de
Preços.

13.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou trarrsferir,
tota-l ou parcialmente o objeto da presente licitação.

14. DO PREçO E REíI/ISÃO
14.1 - Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no
mercado, o Pregoeiro notiÍicará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando à negociaçào para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

14.3 - Dando-se por infrutifera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o pregoeiro
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuizos das penalidades cabíveis.
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14.4 - Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fomecedoras, respeitada a
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

14.5 - Na ocorrência de calcelamento de registro de preço para o item poderá a
Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, solicitar nova licitação para a aquisiçáo do
produto, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PÂGAMENTO
15.1 - o pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitaçâo, será efetuado
mediante crédito em conta corrente ou cheque, ío pÍazo de 3o (trinta) dias, contados do

Rua Sào Paulo,964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32'12-j400

recebimento definitivo dos Produtos, após a apresentaçâo da respectiva documentaçâo
frscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme diipõe o art. 40, inciso
XIV, a]ínea "a", combinado com o art. 23, inciso II, a-línea "b., da Lei n" a.666/93 e
alterações.

15.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçâo, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações p*u ão- o sistema d.e
seguridade social, medialte a apresentação das certidões Negitivas de Débito com o
INSSecomoFGTS.

15.3 ' ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento
será sustado p€úa que a fomecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

15.4 - caso se constate eÍTo ou irregrlaridade na nota hscal/fatura, o Departamento de
compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçôes, ou aceitála.

15.5 - Na hipótese de devoluçáo, a nota fisca-l/fatura será considerada como náo
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

15.6 ' Na pendência de liquidaçâo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos àd"t..rte" "-favor da fornecedora.

15.7 - A Administraçáo Municipal náo pagará, sem que tenha autorização préúa e
forma-l nenhum compromisso que lhe uenhá a ser cobiado diretamente por térceiros,
sejam ou náo instituições financeiras.

15.8 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fornecedora de prazo di pagamento, serão de sua exclusiva
responsabüdade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese
de mora por parte da contratante.
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16. DAS SANçÔFS ÂDMIMSTRATTVÂS
16.1 - Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do orgão Gerenciador do sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com
a administração poÍ pÍazo de até 05 (cinco) anos.

L6.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustifrcado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçâo em
atraso até o décimo dia;

II - Rescisáo unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de serrriço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à pârte não cumprida ou
da totalidade do fomecimento não executado pela fornecedora;

III -- suspensâo temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com
a administração por prazo de até 0S (cinco) anos;

IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promoüda a reabilitação peraÍrte a própria autoridade que aplicoü a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acimá, sem prejuÍzo da

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067\ 3272-7400
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rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
afi. 77 a 8O da Lei Federal n" 8.666 /93.

16.6 - Apresentação de documentaçâo falsa, náo manutençáo da proposta e
cometimento de fraude Íiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensáo temporária de participaçáo em Iicitação ou impedimento de contratar com
a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Cerlificado de Registro
Cadastral deste Município.

16.7 - A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notifrcaçâo ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar
com a Administraçáo Riblica deste Município, enquanto náo adimplida a obrigação.

16.8 - Fica garantido a fomecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação do ato.

16.9 - As penalidades somente poderâo ser relevadas ou atenuad.as pela autoridade
competente, mediante aplicaçâo do princípio da proporcionalidade, em razão de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for nàtificada da
pretensão da Administraçáo Pública deste Município da aplicaçâo dá pena.

16.10 - As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no certificado de
Registro Cadastral deste Município.

16.11 ' Competirá a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Sidro-
lâLndia-MS, na qualidade de detentora da Ata de Registro de preços a aplicação das
penalidades previstas no subitem 17.1 e seus incisos, e no inciso 1ll, iubitern 17.3.

L6.L2 ' A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado .ro "r-bit"- 16.g, podendo a reabilitação
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causad.os e àepois de decorridos o
prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos

16.13 - o orgão Gerenciador do sistema de Registros de preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relaúvas ao iornecimento
caberá à aplicação das demais penalidades preüstas no instrumento de convocação.

\6,L4 - As importáncias relativas às multas deverão ser recoltridas à conta do Tesouro
do Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272:1400
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17. DO CANCELAMENTO DO PREçO RDGTSTR.âDO
17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de ügência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

17.1,1 - A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justifrcativa aceitável;

L7.1.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento
de ajuste;

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociaçáo;

17.L.4 - Der causa a rescisâo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços
por motivos elencados no art. 78 e seguintes da l,ei n. 8.666 /83;

17.1.5 - PoÍ razáo de interesse público, devidamente moúvado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fomecedora com
classiÍicação imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

18. DA DOT.
18.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS, usuá,ria da Ata de Registro
de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas neste edita_l e ao que dispõe o arrígo 62, da Lei Federal
rf 8.666 /93 e alteraçôes.

19. DAS FINAIS
19.1.Serãodesc1assificadasaspropoStaSqueseópnse.@
legais úgentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis,
preço global ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotaçào de valor zero.

L9.2'É facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçào, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
ve{1da a inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessáo
púbüca da licitação.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 791?0-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400
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19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administração, no interesse da
administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, observada as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 8.666/93 e arts. 17 e 18
do Decreto Municipal n. 100/2013.

19.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes sâo responsáveis pela Íidelidade e legitimidades das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da ücitaçào, bem como, pelo custo da
prepaÍaçáo e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicação ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente.

19.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais, não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aÍerição de sua qualificação e da exata
compreensão de sua proposta, durante a realízaçâo da sessão pública da licitaçáo.

19.9. As norrnas que disciplinam esta licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos principios que
regem a lei.

19.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contÍatação.

19.11. Os casos omissos serão resolvidos pelofa) pregoeiro(a) com base na legislação
ügente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentação e propostas" eliminadas do certame
ficaráo a disposiçâo dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do
encerramento da licitação, após este perÍodo seráo destruídos.

19.13. Qualquer ato deciaratório não apresentado em qualquer fase do torneio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaração no momento da
sessão.

19.14. As decisões do pregoeiro serão consideradas defrnitivas somente após
homologaçáo do procedimento pelo Prefeito Municipal.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-'1400
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19.15. Informacões ou esclarecimentos adlclonals sobre a presente llcitacáo
somente será admitidas por escrito. endereÇadas o Pregoelro. cuio endereço é a
Rua São Paulo. no 964. Centro. CEP 79.17O-OOO, nestc Municiplo. atê o sequtrdo dia
que aateceder a data de receblmento dos envGlopes I e II ro horário de ThOOmin às
l lh0omin horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida administrativamente.

Sidrolândia-MS, 04 de julho de 2018.

ILVA SANTOS
Secretário Mrt*iéípal de Fazenda, Tributaçáo e

Gestâo estratégica

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone./Fax : (067) 3272-'7400

u

RENATO
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PROCF,SSO ADMIMSTRÂTTVO N" 2T+O3/2O18
PR.DGÃO PRESENCTÂL N" O32l2O18

AITEXO I
TERMO DE RIFERÊNCIA

OBJRIO: O objeto da presente licitaçáo é a seleçâo da proposta mais vantajosa para a
admínistração pública, objetivando o Registro de Preços para aquisiçáo de material per-
manente para atender a Secretaria Municipat de Assistência Social de Sidrolândia-MS
pelo período de 12 ldoze) meses, com fomecimento parcelado de acordo com as solicita-

ções oriunda do departamento de compras.

WSTIFICATwA: Tendo em vista que o Município de Sidrolândia foi contemplado pelo
projeto de destinaçáo dos alimentos - Polpa de Fruta - adquiridos com recursos do Pro-
grama de Aquisiçáo de Alimentos - PAA na unidade do Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, no Centro de Referência Especializado de Assistência Socia.l - JAN-
DAIA que tem como objetivo a-lém de beneficiar as famílias que estejam em situaçáo de
insegurança alimentar nutricional com alimentos, visa contribuir e forta.lecer os agricul-
tores famiüares do nosso município.

PRAZO MfigMO PARÂ os FoRNECIMENToS: náo superior a 3 (três) dias úteis.
ADJITDICAçÃO DO OBJBIO: menor preço por item.

PREçOS REFERENCIAIS PARA CRITÉRIO DE ACEITABILIDN)E:

Sob pena de desclassificação os va-lores deverão respeitar os seguintes preços máí-
mo para cada item.

ITEM DESCRTçÃO IIIYID QTDE wR.
UN.

vLRTOTAL

1

Freezer Horizontal 2 Portas; Pode ser usado na
função de freezer ou refrigerador. Possuir também
dreno írontal que facilita a limpeza e o degelo; pés
com rodizio que facilitam a remoção do produto na
hora da limpeza. Informações técnicas: Cor bran-
co, tipo horizontal. Funçao: freezer e refrigerador;
tipo de degelo; Manual; Quantidades de portas 2;
Eliciência energética classe A, Capacidade liquida
519 lifos: Bruta 526 litros. Termostato no painel
frontal - permite a seleçâo de uso como freezer ou
refrieerador: 04 oés com rodizio.

UN 2 2.394,OO 4.788.O0

TOTAL
R$ 4.7a8,OO

RTNATO DA SILVA SÂNTOS
SecÍetário Municipal de Fazenda, Tributaçáo e

Gestão Estratégica

Rua Sâo Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32'12-1400
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ANE.XO II - FORMI'L/{RIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

PROCE§ISO ADMTNTSTRATTVO N' 2534/20 18
PREGÃO PRTSENCIAI N' O39/2O 18

FORNECEDOR CNPJ/MF

OBJETO: O objeto da presente licitaçáo é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objetivando o Registro de Preços para aquisição de material per-
manente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Socia-l de Sidrolándia-MS pelo
período de 72 (doznl meses, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações
oriunda do departamento de compras.

ITEM UNID QTDE wR.
I'N.

vLR TOTÂL

1

Freezer Horizontal 2 Portas; Pode ser usado na
funçáo de freezer ou refrigerador. Possuir também
dreno frontal que facititâ a limpeza e o degelo; pés
com rodizio que facilitam a remoçâo do produto na
hora da limpeza. Informações técnicas: Cor brân-
co, tipo horizontâI. Funçâo: freezer e refrigerador;
tipo de degelo; Manual; Quantidades de portas 2;
Eficiência energética classe A, Capacidade liquida
519 litros; Bruta 526 litÍos. Termostato no painel
frontal - permite a seleçâo de uso como freezer ou
refrigerador: O4 pés com rodizio.

UN 2

TOTAL
R$

TOTAL GERÂL DA PROPIOSTA:
- VALIDADE DA PROPOSTA:
- LOCAL E DATA:
- TELEFONE: BANCO: AG:- CC:

CÂRIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURÂ DO
RIPRISENTÂNTE LEGAL DA EMPRISA

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 791 70-000
Fone/Fax : (067) 3?72-'1400
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ANEXO III

DECLARAçÃO DE IIABILITAçÃO

da Empresa) CNPJ/MF

(endereço

completo ) declara, sob as penas da Lei, nos

termos do Inciso VII, art. 4o da Lei Federal n'1O.52O /2OO2, que cumpre plenamente os

requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão Preseaclal no O32l2Ol8,
autorizado pelo Processo Administrativo n" 24O312018,

Por ser expressa manifestaçáo da verdade, firmo o presente.

(_), _ de de 2018.

cidade estado

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do
Representaate legal da êmpresa

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400

situada
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ANEXO IV

DDCL/|RAçÂO DE FATOS SITPERVEI{IEIITES IUPEDITwOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça

a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a

qualquer tempo, sob as penas da ki, a eústência de fatos supervenientes impeditivos da

sua habilitaçâo, na forma determinada no § 2o, do art. 32 da Lei Federal n' 8.666 /93.

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067\ 3272-7400
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ANEKO V

DECLARAçÁO NOS TERMOS DO TNCISO:OOüU DO ARTIGO 7 DA CONSTITTIçÁO
FEDERAL

Pregâo Presencial L" 32l2OL8
Processo Âd'alnistratlvo a' 24Q3 1 2Ol8

inscrito no CNPJ/MF sob o

n"................... ......., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de Identidade

no................... e do CPF/MF n" ................. DECLIIRA, para

Íins do disposto no inciso V do art. 27 d.a Lei Federal n"8.666, de 21 de junho de 1.993,

acrescido pela Lei n'9 .854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de de-

zoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

€lItos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representalte legal da empresa

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'7) 32'12-7400

de

Y.
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ANE>(O VI

ATA DEREGISTRO DEPRECOS Nô 2018

dias do mês de- de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, si-
tuada a Rua Sáo Paulo, n" 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste ato
pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.'000406049
SSP/MS e CPF n." 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro,
SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa

CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento
cidade doravante denominada Contrata-

brasileiro, portador(a) do RG n.'do, representada neste ato por
emitida pela SSP/_, e do CPF n.' nos termos nos

termos da l,ei n' 10.520, de 17 de julho de 2OO2, l,ei n' 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n" 123 de 14 de Dezembro
de 20O6, Decretos Municipais n's 1OO/2O13 e 7Ol/2013 ambos de e, subsidiariamente,
pela Lei n" 8,666193 e a.lterações posteriores todos representados conforme documento
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, con-
forme decisáo exarada no Processo Administrativo n' 24O3l2OLa e HOMOLOGADA nos
autos, referente ao Pregão Presencial No O32/2O18 - RTGISTRO DE PREÇOS, conso-
ante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSIIIÁ PRIIUEIRA- DO OBIETO

O objeto da presente ücitação é a seleçáo da proposta mais vantajosa paÍa a
administração pública, objetivando o registro de preços para aquisiçáo de material per-
manente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS,
com fornecimento parcelado de acordo com as solicitaçÕes oriunda do departamento de
compras.

2. cLÁusuLA SEGITNDA - DA ATA DE REcrsrRo DE pREços

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento,
onde constaráo os preços a serem praticados, com características de compromisso da
licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento nas
condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais
classiÍicadas que aceitarem fomecer pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a
ordem de classificaçáo e os quantitativos propostos.

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
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2.2. O pregoeíro convocará formalmente à fornecedora, com antecedência mínima de 03
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de Registro
de Preços.

2.2.L. O prevo acima citado poderá ser prorrogado trÍna yez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra
motivo justifrcado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administração proüdenciará a
imediata publicaçáo no Diário Ofrcial do Município.

2.4. As empresas com preços registrados passaráo a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respecüva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fomecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele preüstas neste
edital, o Pregoeiro convocará as demais ücitantes, na ordem de classiÍicaçáo.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entega das propostas, sem que haja
convocaçào para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fornecimento as licitantes
estarão liberadas dos compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência de l2(doze) meses, a
contar da data de pubücação de seu extrato.

3. CL(USUI.A TERCEIRA - Dos UsU/íRIos DA ÂTA DE REGISTRo DE PREços

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de Sidrolândia-MS.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicaçáo das
sanções preüstas neste edital.

3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do náo comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, üsando à convocaçâo dos remanescentes e
aplicaçáo das penalidades cabíveis ao fomecedor faltoso.
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3.4. Poderá utilizaÍ-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Municipio.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo VI, nas condições preüstas no Edital de Convocação.

3.6. O MunicÍpio de Sidrolândia náo se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para aquisição de
item, respeitada a legislaçáo relativa às ücitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CL/iU$,LA QUARTA . Do tr1oRNDCIMEI{TIo, IIrcAL DE ENTRDGÂ, ACEITE E
RDCEBIMENI1O.

4.1. A Ata de Regisúo de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto pela Se-
cretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS.

4.2. Cada aquisição dos produtos deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,
formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de SidrolâLr:rdia-MS dela devendo
constaÍ: a data, o valor unitário do material, a quantidade pretendida, o local para a entrega,
o pra , o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa
contÍatada, deüdamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de
referência da Ata.

4.3. A(s) fomecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de compra
efetuadas dentro do pram de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fomecimento
ocotrerem em data posterior ao seu vencirnento.

4.4. Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a soücitaÉo da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS, mediante requisição expedida pelo
contratante, respeitando-se o limite da quantidade soücitada.

4.4.t. O prazo de entrega será de 3 (úês) dias úteis, conforme soücitação da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS.

4.4.2. o recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os aÍts. 73 az6 da
l-eí 8.666193, mediante recibo, nos seguintes termos:
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificaçóes, mediante'Termo
de Aceite Provisório";

bl Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características,
especiicações dos fomecimento, e consequente aceitação pela equipe responsável, Íro ptazn
máximo de 05 (cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo".

4.4.3. Serão recusados os produtos que nâo atendam as especificaçóes constantes neste
edital e/ou que náo estejam adequados para o consumo.

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar náo receber ou náo retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente, ío pÍazn de 05 (cinco) dias úteis, a
Administração convocará a segunda classiÍicada pa-ra fomecer o objeto desta licitaçáo, e

assim sucessivamente quanto as demais classificadas, apücadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

4.6. A segunda classificada só poderá fomecer à Administraçáo quando a primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata caÍrcelada.

4.7. Os produtos de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo,
dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços, o fomecimento, o valor
unitá,rio, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais eígências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da ki n' 8.078 de 11/09/9O - Codigo de Defesa do Consumidor.

4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correráo por conta exclusiva da detentora
da ata.

5. CL(USULA QrrrNTA - DA CONTRATAçÃO

5.1. As obrigações decorrentes da entrega dos produtos constantes do Registro de Preços
será firmado com o Município de Sidrolândia, observada as condiçóes estabelecidas neste
edital e no que dispÕe o aÍt.62 da I,ei Federal n". a.666/93, e será formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações
futuras;

Rua São Paulo,964 Centro CEP:79170-000
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bl Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando
presentes obrigações fu turas.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante do Edital de Convocação,
cujas condições deveráo ser manúdas na sua integralidade.

5.2. O pram para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)
dias úteis, contados da convocaçâo.

\- 5.3. Os quantitativos dos produtos seráo os fixados em nota de empenho e/ou contrato e,

observaráo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A licitante vencedora náo poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialrnente o objeto da presente licitação.

6. cLiusuÁsExTA-Do pREço E RDr/rsÃo

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
a Comissáo de Licitação notiíicará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequaçáo ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

6.3. Dando-se por infruúfera a negociaçáo de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fomecedora em relação ao item e calrcelará o seu
registro, sem prejuÍzos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fomecedoras, respeitada a
ordem de classificaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura
Municipal de Sidrolândia, solicitar nova licitação para o fomecimento, sem que caiba
direito de recurso.

7. CLÁUSI,LA sÉTmA- Do PAGAMENTo
7.1. o pagamento, decorrente dos produtos desta licitaçáo, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
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recebimento definitivo do fornecimento após a apresentação da respectiva documentação
frscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
)(IV, alínea "a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alinea "b", da Lei n' 8.666/93 e

alterações.

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçáo, pela(s) fornecedora(s),
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade
socia-I, mediante a apresentaçáo das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
PGTS.

7.3. Ocorrendo eÍTo no documento da cobrança, este será devolüdo e o pagamento será
sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo paÍa o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota íiscal/fatura, a Secretaria Municipal
de Assistência Social de Sidrolándia-MS a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correçôes, ou aceitála.

7.5. Na hipótese de devoluçâo, a nota fiscal/fatura será considerada como nâo
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e forma-l
nenhum compromisso que the venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
náo instituições financeiras.

7.8. Os eventuais enczrrgos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela fornecedora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual dejuros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. CLÁUSITLA OITAVA - DAS SANçóES /IDMIMSTRATTVAS
8.1. Pelo descumprimento tota-l da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
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equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos, Íicará a fornecedora. a juízo do Orgâo Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1O% (dez por ceato) sobre o valor constante da aota de empenho e/ou
contrato;
II - Cancelamelto do preço Íegistrado;
III - Suspensão temporárla de particlpaçâo cm licitaçáo ê lmpedlmento de coatratar
com a adminlstração por prazo de até OS lclacol anos.

8.2. As sanções preüstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustifrcado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratórla de 1% (um por cento), por üa útll, sobre o valor da prestaçáo
em atraso até o dêclmo dia;
II - Resclsão utrllateral do contrato se for o caso, após o décÍmo dla de atraso e'
III - Cancelamento do preço reglstrado.

8.4. Por inexecução total ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou
da totalidade do materia.l enbegue pela fornecedora;
III - Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com
a administraçào por prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a AdministraÇão Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja
promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanÇÕes preüstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuizo da
rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art. 77 a 80 da Lei n. 8.666 /93.

8.6. Apresentaçáo de documentaçáo falsa, não manutenção da proposta e cometimento
de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:
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I - suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contrataÍ com

a Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro
Cadastral deste Municipio.

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da noüficação ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporária de participação em ücitação ou impedimento de contratar
com a Administraçáo Pública deste Municipio, enquanto não adimplida a obrigaçáo.

8.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
pubücaçâo do ato.

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do principio da proporcionalidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no pr.\zo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da
pretensáo da Administraçáo Pública deste Município da aplicaçáo da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de
Registro Cadastral deste Município.

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS, na
qualidade de Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades preüstas
no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabütaçâo ser
concedido mediante ressarcimento dos prejuÍzos causados e depois de decorridos o prazÃ
de sançâo mínima de 02 (dois) anos.

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, nâ quâlidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento
caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

8.14. As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do SuI.
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9. CLT{USUIÁ NOI{A - DO CAITCETáIúENTO DO PREçO REGISTRÂ.DO

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaücamente, por decurso do prazo
de ügência ou quando náo restarem fomecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante náo formalizar o contrato decorrente do regisúo de preços e/ou náo
retirar o instrumento equivalente no pÍa?,o estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver
êxito na negociaçáo;

9.1.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no aÍÍ. 77 e seguintes da Lei Federal n' . 8.666193;

9.1.5. Por razÁo de interesse público, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
classificaçáo imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no pÍaz,o de 05 (cinco) dias úteis, contados da noúfrcação ou pubücaçáo.

10. cl.ÁusrrL.,r DÉcrDrA - DA DoTAçÃo oRçAUENT/{RrA

1O.1. As despesas decorrentes dos produtos da presente licitação coÍTeráo a cargo da
Secretaria Municipal de Assistência Sociat de Sidrolândia-MS usuária da Ata de Registro
de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da ki Federal
n"8.666 /93 e alterações.
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11. cLiusuur DÍjcrMA pRItlEIR.a - DO pREço REGISTR.aDo

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitaçáo na modalidade de Fregão Pre-
sencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HOMOLOGADO a classificaçáo das
empresas conforme abaixo especiÍicadas, as empresas vencedoras ficam assim registra-
dos:

12. CL{USULA DÉcmÂ SEGI,NDA - DA PUBLICIDADE

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Ofrcial do
Município, conforme o disposto no art. 61, paÍágra-fo único, da Lei Federal n."A.666/93.

13. CLÁUSr,LA DÉiCIUÂ TERçErRA - DAS DISFOSIçÔES FINAIS

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçóes constantes da Iri
n."1O.52O, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n."101/2013, da Lei Federal n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais norÍnas aplicáveis à espécie.

14. cl,ÁusrrLA DÉjcIMÂ euÂRTA - Do FoRo

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renun-
ciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões re-
sultantes desta ücitação e que não possam ser dirimida administrativamente.

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefelto Munlclpal

DETENTORA DA ATA

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
F one/ F ax : (06'l ) 327 2-7 400
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ANETO VII - MIIÍUTA DO CONTRATO

CoNTRATO ÁDMINISTRÂTIVO N" _/2018
PROCESSO N)MIMSTRATTVO N" _/2018

O MITNICÍPIO DE SIDRoLÂNDIA-M/S - MS, situada a Rua Sáo paulo, n" 964, Centro,
SIDROLÂNDLA-M/S, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, MARCELO DE
ARAÚJO ASCOLI, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049 SSP/MS e CpF n..
519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-
M/S - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n."
estabelecimentocom

na cidade
na

dora-
vante denominada Contratado, representada neste ato por

identidade tipobrasileiro, portador da carteira de
RG n." emitida pela SSP/_, e do CPF n.' pactuam o
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do pro-
cesso de Pregão Prescnctal N. O32l2O1& RBGISTRO DE PRF4OS, e nos termos da
Lei Federa-l N." 8.666/93 em sua atua-l redação, atendidas as cláusulas e cond.ições que
se enunciam a seguir:

CL{USULA PRIIIEIRA - OBJEIO: Seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, objetivando o registro de preços para aquisiçáo de material per-
manente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de SidrolâLndia-MS,

\, com fornecimento parcelado de acordo com as soücitações oriunda do departamento de
compras

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo: o objeto deste contrato será rea]izado
por execução indireta.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do pREço E Cot{DIÇôEs DE pacAMENTO: Dá-se a este
contrato o valor global de R$ (

§ 1" - O pagamento, decorrente da aquisiçâo dos produtos objeto desta licitaçáo, será
efetuado mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela conüatada, no prazo de
até 3O (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a
apresentação da respectiva documentação frscal, deüdamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 4o, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73,
inciso II, alínea 'b", da Lei n" 8.666193 e alteraçÕes.
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§ 2" - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
40, da Lei Federal N". 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data
dos reajustes determinados pelo órgâo competente do Governo Federal, ou da variaçáo
efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variaçâo mensa.l do IPCA (IBGE).

§ 3'- O preço contÍatado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçóes ou obrigações decorrentes
da legislação trabalhista, Íiscal e previdenciária a que sujeito.

§ 40 - Caso se faça necessária à retifrcaçâo de fatura por culpa do Coatratado , o ptazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentaçâo da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 5" - Não seráo quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisiçáo de Compra;

CLÁUSULA QUARTA - O PRÂZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de
12(doze) meses.

PARÁGRâI'o Úlrrco: Havendo interesse da Administração, o presente contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislaçáo pertinente;

II - Havendo sa1do remalescente quanto ao objeto contratado.

cL(usuLA QITNTA - DA DEspEsÂ: As despesas decorrentes das aquisições dos produ-
tos da presente licitaçáo correrâo a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social de
sidrolârrdia-MS, usuária da Ata de Registro de preços, cujos programas de Trabalho e
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispóe o
arttgo 62, da ki Federal n"8.666/93 e alterações.

cL,riuslrlA SEXTA - DA FISCATIZAçÃo: cabe ao contrataDte, a seu critério e através
da secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestâo Estratégica, exercer ampla,
irrestita e permanente frscalizaçáo de todas as fases de cumprimento do presente con-
trato, e, o coutratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeção, veriÍicaçáo e controle a serem adotados pelo Coltrataate.
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PARí,GRÂFO ÚfuCO - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais am-
pla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fomecendo informaçôes,
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigên-
cias apresentadas pela frscalização.

cL(usuLA SÉntMA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADo: Constituem obrigações
do Contratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Fornecimento dos produtos objeto deste Contrato, no pÍazo proposto, mediante Re-
quisição de Compra, e em conformidade com as especificações exigidas no Edital e da
Ata de Registro de Preços;
II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualifi-
caçáo exigidas na licitação que deu origem a este ajuste;
III - Assumir, com exclusiüdade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuiçôes devidas à Previdên-
cia Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de traba-lho, tránsito,
e outras despesas que se fizerem necessá,rias ao cumprimento do objeto pactuado;
fV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuizos que sejam causados ao Contratalrte ou a terceiros;
V - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovaçáo de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigaçóes trabalhistas, preüdenciários e hscais;
VI - Responder perante o Cotrtratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissáo, na conduçáo do objeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por eÍTos relativos à execuçáo do objeto deste Contrato;
VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍTos na elabo-
ração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Contratante;
VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se
frz.ererrr, no objeto, até 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;
D( - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais corresponden-
tes, juntando cópia da solicitaçáo de entrega (requisiçáo);
X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
)g - Náo transferir em hipótese a,lguma este instrumento contÍatua1 a terceiros.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO COIÍTRATANTE: Constituem obrigaçôes
do Cootratante:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;
II - Fornecer e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informações que

se fizerem necessários aos materiais:
II - Proporcionar condições para a boa consecuçáo do objeto deste Contrato;
tV - NotiÍicar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;
V - Notifrcar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgâo competente;

CL,I{USULA NOI{A - DO LOCAL DE ENTRBGA, DO ACEITE, E RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS: Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a solicitaçâo
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolârrdia-MS, mediante requisição ex-
pedida pelo contratante, respeitando-se o limite da quantidade solicitada.

§ 1' - A Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Contrato, con-
forme os quantitativos e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira res-
ponsabiüdade a subsütuição uma vez que não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

§ 2" - O recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o art. 76 da tei Fe-

dera.l n". 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável
pelo Orgão competente, após a verificaçáo da qualidade, quantidade, características e

especiÍicaçáo do produto.

§ 3o - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua uüli-
zaçáo normal, vier a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com as
especificaçôes, proceder-se-á a substituiçáo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis con-
tado da comunicação da irregularidade pelo Orgâo.

§ 40 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especiÍicações constantes no
Pregáo Presen cial n" 03212018 e/ou que não estejam adequados para uso, devendo a
Contratada proceder à substituiçáo na forma dos §§ 1' e 2o desta cláusula, no prazo má-
ímo de O3 (três) dias úteis, contado da comunicaçáo.
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§ 5" - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fis-
cal/ Fatura discriminativa paÍa a efetivação do seu fornecimento.

§ 6o - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposições da Lei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

cLiusur,a DÍ:cüÂ - DAs sANçÔEs A.DMTMSTRATÍvAS: Nos termos do art. 86 da
l,ei Federa-l n' 8.666/93, frca estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustifrcado do forneci-
mento do objeto deste Contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do con-
trato.

PA&(GRAÍ.O ÚfffCO - Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, ga-
rantidas a préüa defesa, a Administraçáo poderá aplicar o Coatratado as seguintes san-

çóes:

I - Advertência por escrito, quando o CotrtÍatado praticar irregularidades de pequena
monta;
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor tota.l do contrato, no caso de inexecuçâo
total, recolhida no pÍazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação ofrcial;
III - Por infração de qualquer outra cIáusula contratual náo prevista nos subiteÍrs ante-
riores, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fomecimento,
acumulável com as demais sançôes, inclusive rescisão contratual, se for o caso;
IV - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgáo competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito eístente a critério do Contratante.

CLÁUSITLA DÉCnuA PRIMEIRÂ - DA RESCISÃO: A rescisâo do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduáda a termo no processo da ücitaçáo, des-
de que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, Íros termos da tegislaçâo.

§ 1o - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisáo admi-
nistrativa prevista no afi. 77 da Lei Federal n" 8.666/93.
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§ 2" - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CIáUSULA DÉrcIMA SEGIrIIDA - Fica o presente contÍato, paÍa todos os efeitos de Direi-
tos únculados ao Edital do Pregão Presenclal f O32|2OL8 - Reglstro de Preços.

CúUSULA DÉjCüA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da
execução do objeto, seráo aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso XII do Art. 55 da ki n". 8.666193, em sua atual redação.

cLÁUsIrLA DÉcrMA QUARTA - DAs ATTERAçÔps: o presente Contrato poderá ser
alterado, nos casos previstos na legislaçâo pertinente, para qiuste de condições
supervenientes que impliquem em modificações.

PARÁGRAFO üUCO - Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes le-
gais das partes.

cúusulA DÉjcIMA QITINTA - DA pITBLIcAçÃo Do coNTRÂTo: Dentro do prazo re-
gulamentar, o Coatrataate proüdenciará a publicação em resumo do presente contÍato,
na imprensa oficial do Município.

CIáUSULA DÉCIMA SE)(TA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de
Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para ftmeza e validade do que aqui ficou estipulado fir-
mam o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sldrolândla -MS, _ de _ de

Marcelo de AraúJo Ascoü
Prefelto Mualclpal
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